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EMENDA A LEI ORGANICA N° 04, 12 DE AGOSTO DE 2013

—

(Pubiicndc no quadro de avisos da Camara em |

13 108 12013, a8 _15.05_horas, o Acrescenta dispositivos a Lei Organica do
registrado em livro préprio as folhas _4QV Municipio para descrever os impedimen-
bon° 118/ . $ 5 : P "
Sob o n,_,l,_&éﬁ@_@_, N tos a investidura em cargos publicos de li-
wpodq‘tm
Servidor Responsével D, vre nomeagao exoneracao.

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE BONFINOPOLIS DE M-
NAS (MG), no uso da atribuigdo que lhe confere o § 2° do art. 56 da Lei Organica,

faz saber que a Camara Municipal decreta e ela promulga a seguinte Emenda:

Art. 1° — A Lei Organica do Municipio passa a vigora acrescida dos seguin-

tes dispositivos:

“Art. 100-A — Fica vedada a nomeag&o para cargos em comiss&o ou fungéo
gratificada, no dmbito dos 6rgdos do Poder Executivo e Legislativo, de

cidaddos enquadrados nas seguintes hipbteses:

| — os que tenham contra sua pessoa representagdo julgada procedente
pela Justiga Eleitoral, em decisé&o transitada em julgada ou proferida por
érgdo colegiado, em processo de apuragdo de abuso do poder econémico

ou politico, desde a decisdo até o transcurso de 8 (oito) anos;

Il — os que forem condenados, em decisdo transitada em julgada ou profe-
rida por 6rgédo judicial colegiado, desde a condenagéo até o prazo de 8

(oito) anos apds o cumprimento da pena, pelos crimes:

a) contra a economia popular, a fé publica, a administragdo publica e o pa-
triménio publico;

b) contra o patriménio privado, o sistema financeiro, o mercado de capitais
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e os previstos na lei que regula a faléncia;

¢) contra o meio ambiente e a satide publica;

d) eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade;

e) de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenagdo a perda
do cargo ou a inabilitagéo para o exercicio de fungdo publica;

f) de lavagem ou ocultagéo de bens, direitos e valores;

g) de trafico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e
hediondos;

h) de redugdo & condigéo analoga a de escravo;

i) contra a vida e a dignidade sexual;

j) praticados por organizagao criminosa, quadrilha ou bando;

Il — os que forem declarados indignos do oficialato, ou com ele incompati-

veis, pelo prazo de 8 (oito) anos;

IV — os detentores de cargos na administraggo publica direta, indireta ou
fundacional, que beneficiarem a si ou a terceiros, pelo abuso do poder
econémico ou politico, que forem condenados em deciséo transitada em
julgado ou proferida por 6rgéo judicial colegiado, desde a deciséo até o
transcurso do prazo de 8 (oito) anos;

V — os que forem condenados, em deciséo transitada em julgado ou profe-
rida por 6rgéo colegiado da Justiga Eleitoral, por corrupgéo eleitoral, por
captagdo ilicita de sufragio, por doagéo, captagdo ou gastos ilicitos de re-
cursos de campanha ou por conduta vedada aos agentes publicos em
campanhas eleitorais que impliquem cassagéo do registro ou do diploma,

desde a decisdo até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos;

VI — os que forem condenados a suspenséo dos direitos politicos, em deci-
séo transitada em julgado ou proferida por orgéo judicial colegiado, por ato

doloso de improbidade administrativa que importe lesdo ao patriménio pu-
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plico e enriquecimento ilicito, desde a condenagéo ou o trénsito em julgado

até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos apés o cumprimento da pena;

VIl — os que forem excluidos do exercicio da profisséo, por decisdo sancio-
natéria do 6rgéo profissional competente, em decorréncias de infragéo
ético-profissional, pelo prazo de 8 (oito) anos, salvo se o ato houver sido

anulado ou suspenso pelo Poder Judiciario;

VIl - os que forem demitidos do servigo ptiblico em decorréncia de proces-
so administrativo ou judicial, pelo prazo de 8 (oito) anos, contado da deci-

sédo, salvo se o ato houver sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciario;

IX — os servidores do Poder Executivo e Legislativo que forem aposentados
compulsoriamente por decisdo sancionatéria e que tenham perdido o cargo
por sentenga ou que tenham pedido exoneragédo ou aposentadoria
voluntaria na pendéncia de processo administrativo disciplinar, pelo prazo

de 8 (oito) anos.

Paragrafo tnico. A vedagéo prevista no inciso Il deste artigo néo se aplica
aos crimes culposos e aqueles definidos em lei como de menor potencial

ofensivo, nem aos crimes de agéo penal privada.

Art. 100-B — A posse em cargo de livre nomeagéo e exoneragéo fica condi-
cionada a apresentagéo, pelo nomeado, de certidoes criminais negativas
fornecidas pelos orgéos de distribuigdo da Justica Eleitoral, Federal e Esta-
dual e declaragéo de que ndo se enquadra nas situagées descritas nos in-
cisos VI, Vill e IX do art. 100-A.”

Art. 2° — No prazo de 60 (sessenta) dias, contados da publicagéo desta Lei,
os Poderes Executivo e Legislativo promoverao a exoneragdo dos servidores in-

vestidos em cargos de livre nomeagao € exoneragao que se enquadrem nos im-
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